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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete Vereador Daniel Marques




Emenda Nº      /2023

Modificativa ao Projeto de Lei Nº. 00221/2023
                   
                                                                                             

Modifica-se a redação do inciso II do Art. 20, referente a Zona de Desenvolvimento Econômico Sustentável (ZDS), DAS ZONAS INTEGRANTES DOS TERRITÓRIOS DE PRESERVAÇÃO, CAPÍTULO III, do Projeto de Lei Nº 00221/2023, lei urbanística de Niterói, seu zoneamento, a aplicação de instrumentos de política urbana e as regras gerais de licenciamento da atividade edilícia e de fiscalização da execução de obras.



Art.1º - Modifica-se a redação do inciso II do Art. 20, referente a Zona de Desenvolvimento Econômico Sustentável (ZDS), DAS ZONAS INTEGRANTES DOS TERRITÓRIOS DE PRESERVAÇÃO, CAPÍTULO III, do Projeto de Lei Nº 00221/2023, lei urbanística de Niterói, seu zoneamento, a aplicação de instrumentos de política urbana e as regras gerais de licenciamento da atividade edilícia e de fiscalização da execução de obras, 	que passa a constar com o seguinte texto: 




“Art.20.(...)


II- Zona de Desenvolvimento Econômico Sustentável (ZDS) são porções do território destinadas à conservação da paisagem e à implantação de atividades econômicas produtivas de caráter local, compatíveis com a manutenção e recuperação dos serviços ambientais por elas prestados, com o viés da produção de conhecimento e tecnologia sustentável, produção agrícola, turismo e artesanato em especial os relacionados às cadeias produtivas da agricultura e do turismo, de densidades demográfica e construtiva baixas;



Sala das Sessões, 26 de outubro de 2023.




Daniel Marques

Vereador 

























JUSTIFICATIVA:
A presente emenda vem no intuito de atender a demanda dos moradores, que recebemos por meio de reuniões com a população e também durante as audiências públicas do Projeto de Lei em questão, na qual tentamos buscar uma solução para a situações complexas que existem entre  à  interação da sociedade com o meio ambiente, ligado ao desenvolvimento econômico. 
Ela visa auxiliar na regulamentação das diretrizes estabelecidas no Plano Diretor (PD) de Niterói, no ordenamento e direcionamento da expansão urbana no Município, com a proteção da ambiência urbana e das áreas verdes, apontando pontos que precisam ser assegurados, buscando o melhor ordenamento e direcionamento da expansão urbana na cidade
	As situações complexas que existem entre à interação da sociedade com o meio ambiente, mostra que devemos superar e criar metodologias  que encontre caminhos visando superar o modelo de conservação baseado em “ilhas” de natureza intocada, aperfeiçoando instrumentos existentes,  através do  desenvolvimento de mecanismos de proteção em escala regional, capazes de conservar a paisagem criando um arranjo das interações entre processos humanos e naturais.
A conservação da paisagem, busca criar um caminho em claro contraponto com o conceito de áreas protegidas, pressupõe o uso efetivo destas áreas, com base em critérios determinados conjuntamente pelos diferentes atores que com ela interagem e suas diferentes concepções de natureza, e que permitam a co-evolução dos processos naturais e culturais sem que sua continuidade seja comprometida. 
Como Presidente da Comissão Permanente de Desenvolvimento Econômico, Inovação, Turismo e Indústria Naval acredito que as alterações sugeridas, por meio dessa emenda poderão contribuir grandemente com o desenvolvimento econômico do município. 
Desta maneira, conto com o apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente emenda.
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